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PORTARIA No- 2.466 , DE 5 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a ASSOCIA-
ÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MACHA-
DINHO D'OESTE - APAE DE MACHADINHO D'OESTE, com sede
na cidade de Machadinho D'Oeste, Estado de Rondônia, registrada no
CNPJ sob o no 63.628.408/0001-22 (Processo MJ no

0 8 0 7 1 . 0 2 2 2 5 5 / 2 0 11 - 6 2 ) .
Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a

apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os artigos 5o do Decreto no

50.517, de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.467, DE 5 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do título de Utilidade Pública
Federal da ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DE
UBERLÂNDIA - ADEVIUDI, com sede na cidade de Uberlândia,
Estado de Minas Gerais, registrada no CNPJ sob o no

21.237.425/0001-99 (Processo MJ no 0 8 0 7 1 . 0 2 2 4 9 5 / 2 0 11 - 6 7 ) .
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.468, DE 5 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do título de Utilidade Pública
Federal da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA ARCO
ÍRIS - AMAI, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, registrada no CNPJ sob o no 56.098.460/0001-59 (Processo MJ
no 08071.009600/2012-53).

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.469, DE 5 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal o CENTRO
EDUCACIONAL E SOCIAL KERYGMA, com sede na cidade de
São Luís, Estado do Maranhão, registrado no CNPJ sob o no

05.741.275/0001-08 (Processo MJ no 08071.000454/2012-09).
Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a

apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os artigos 5o do Decreto no

50.517, de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.470, DE 5 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, inciso I, da
Constituição, e o Decreto no 6.061, de 15 de março de 2007, re-
solve:

Art. 1o O art. 2o da Portaria nº 2.867, de 22 de dezembro de
2011, do Ministério da Justiça, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art. 2o

§1º
I - Coordenação-Geral de Logística, que o coordenará;
II - Gabinete do Ministro;
III - Secretaria Nacional de Justiça;
IV - Secretaria Nacional de Segurança Pública;
V - Secretaria de Assuntos Legislativos;
VI - Coordenação-Geral de Modernização e Administração;
VII - Coordenação-Geral de Recursos Humanos;
VIII - Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação;
IX - Consultoria Jurídica; e
X - Assessoria Especial de Controle Interno.
" (NR)
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.471, DE 5 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o disposto no Decreto nº 1.507, de
30 de maio de 1995, alterado pelo Decreto nº 1.972, de 30 de julho
de 1996, e no Regimento Interno da Comissão Nacional de Segurança
Pública nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis - CONPORTOS,
aprovado pela Portaria nº 388, de 15 de maio de 1998, resolve:

Art. 1º Designar EDSON RAIMUNDO MACHADO para,
na qualidade 1º Suplente do Membro Titular do Ministério da Justiça,
compor a CONPORTOS, em substituição a Alexandre Arantes de
Menezes.

Art. 2º Designar AUGUSTO CÉSAR SANTOS ALMEIDA
para, na qualidade de Coordenador, compor a Comissão Estadual de
Segurança Pública nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis no Es-
tado do Amapá - CESPORTOS/AP, em substituição a Mauro Ferreira
Guimarães.

Art. 3º Designar ANDREY LUIZ DUARTE MARTINS para,
na qualidade de Coordenador Suplente, compor a CESPORTOS/AP,
em substituição a Ana Telma Ribeiro Silva.

Art. 4º Designar MANOEL MESSIAS DE MENZES JU-
NIOR para, na qualidade de Coordenador, compor a Comissão Es-
tadual de Segurança Pública nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis
no Estado da Paraíba - CESPORTOS/PB, em substituição a Josefa
Maria Lourenço da Silva.

Art. 5º Designar RAIMUNDO IBERALTO DA SILVA FI-
LHO para, na qualidade de Coordenador Suplente, compor a CES-
PORTOS/PB, em substituição a Charles Rogeres Vasconcelos de Fon-
toura.

Art. 6º O trabalho é considerado de interesse público re-
levante e será realizado sem remuneração.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.472, DE 5 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei nº 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto nº 50.517, de 2 de maio de 1961, usando da competência que
lhe foi conferida pelo artigo 1º, do Decreto nº 3.415, de 19 de abril de
2000, resolve:

Art. 1º Cassar o Título de Utilidade Pública Federal do
INSTITUTO BRASIL - ESTADOS UNIDOS NO CEARÁ - IBEU -
CE -, registrado no CNPJ sob o nº 07.247.620/0001-79, pelos fun-

damentos presentes no Processo Administrativo MJ nº
08071.009056/2006-00.

Art. 2º Nos termos do artigo 59 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, e artigo 5º, inciso LV, da CF/88, assegura-se à
entidade o direito de recorrer da decisão no prazo máximo de 10
(dez) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.473, DE 5 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08001.009388/2009-52, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, BRONAGH SELINA
MCKINNEY, de nacionalidade irlandesa, filha de James Mckinney e
de Mary Mckinney, nascida em Dungannon, Irlanda, em 28 de ou-
tubro de 1972, ficando a efetivação da medida condicionada ao cum-
primento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.474, DE 5 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 2192, de 29 de
julho de 2004, que declarou Jorge de Aquino anistiado político, com
fundamento no Voto nº 346/2012/GTI, decorrente do procedimento de
revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial, instituído pela Por-
taria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U. de 16 de fevereiro
de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.475, DE 5 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 1711, de 3 de
dezembro de 2002, que declarou Jose Afonso Gama anistiado po-
lítico, com fundamento no Voto nº 345/2012/GTI, decorrente do pro-
cedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial, ins-
tituído pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U. de
16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.476, DE 5 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 2479, de 2 de
setembro de 2004, que declarou Edio Linhares Bittencourt anistiado
político, com fundamento no Voto nº 332/2012/GTI, decorrente do
procedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial,
instituído pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U.
de 16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.477, DE 5 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 1727, de 3 de
dezembro de 2002, que declarou Evanildo Soares Torres anistiado
político, com fundamento no Voto nº 344/2012/GTI, decorrente do
procedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial,
instituído pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U.
de 16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.478, DE 5 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 2238, de 9 de
dezembro de 2003, que declarou Arnaldo Nunes Rabelo anistiado
político, com fundamento no Voto nº 342/2012/GTI, decorrente do
procedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial,
instituído pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U.
de 16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.479, DE 5 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 1988, de 28 de
novembro de 2003, que declarou Orlando Pereira da Natividade anis-
tiado político, com fundamento no Voto nº 340/2012/GTI, decorrente
do procedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial,
instituído pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U.
de 16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.480, DE 5 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:
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